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Caro Sócio da Associação de Fuzileiros (AFZ) 

 

Com a entrada em vigor do novo Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, vimos 

clarificar os seguintes aspetos relevantes sobre os seus dados pessoais tratados pela 

Associação de Fuzileiros (AFZ) e pelas suas Delegações de Fuzileiros do Douro Litoral, 

Beira Alta, Juromenha/Elvas, Algarve e Polícia Marítima, bem como por outras 

Delegações de Fuzileiros que possam vir a ser constituídas no futuro. 

 

 

1. Tipos de Dados Pessoais dos Associados recolhidos e tratados 

A AFZ trata os dados pessoais dos seus Associados, fornecidos no ato da inscrição ou em 

atualizações posteriores, que constam na ficha de inscrição como associado, formulário 

disponível no seguinte endereço da internet: 

http://www.associacaofuzileiros.pt/pdf/ImpressoPropostaSocio.pdf 

A AFZ trata os dados pessoais necessários à cobrança da quota de associado por débito 

direto, solicitados através do seguinte formulário: 

http://www.associacaofuzileiros.pt/pdf/Impresso_Autorizacao_Debito_Direto_SEPA_C

ORE_Simplificado.pdf 

A AFZ trata, ainda, os dados pessoais dos seus Associados e comentadores, fornecidos 

através do formulário existente no livro de visitas na página da internet da AFZ, disponível 

no seguinte endereço da internet: 

http://www.associacaofuzileiros.pt/index.php?pg=pg55 

 

2. Finalidades do tratamento dos Dados Pessoais 

 

As finalidades do tratamento dos dados dos associados são as seguintes: 

1. Manter os Associados informados sobre as atividades da AFZ e das 

Delegações; 

2. Emitir o cartão de Associado da AFZ; 

3. Manter os Associados informados sobre a Rede Nacional de Protocolos, 

nomeadamente sobre a realização de novos protocolos, a atualização das 

condições protocolares e a listagem atualizada dos protocolos em vigor; 

4. Confirmar e garantir a condição de sócio Originário, Efetivo, Honorário, de 

Mérito, Descendente, Aderente e Coletivo, condição necessária para a 

afiliação como associado da AFZ; 

5. Entrar em contacto com os associados sempre que se justifique; 

6. Fazer análises estatísticas sobre o universo dos associados; 

7. Gerir e cobrar as quotas dos Associados. 

3. Dados Pessoais dos Familiares dos Associados 

 

No âmbito da Rede Nacional de Protocolos, cujo objeto são os protocolos que AFZ tem 

vindo a estabelecer com centenas de entidades para obter vantagens comerciais para 

os seus Associados e respetivos Familiares, a AFZ trata os dados pessoais dos 

Familiares dos Associados que lhe são fornecidos através da ficha de inscrição. 

http://www.associacaofuzileiros.pt/pdf/ImpressoPropostaSocio.pdf
http://www.associacaofuzileiros.pt/pdf/Impresso_Autorizacao_Debito_Direto_SEPA_CORE_Simplificado.pdf
http://www.associacaofuzileiros.pt/pdf/Impresso_Autorizacao_Debito_Direto_SEPA_CORE_Simplificado.pdf
http://www.associacaofuzileiros.pt/index.php?pg=pg55
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4. Finalidades do tratamento dos Dados Pessoais dos Familiares dos Associados 

 

Os dados dos Familiares são tratados pela AFZ com as seguintes finalidades: 

1. Manter os Familiares dos Associados informados sobre a Rede Nacional de 

Protocolos, nomeadamente sobre a realização de novos protocolos, a 

atualização das condições protocolares e a listagem atualizada dos protocolos 

em vigor; 

2. Confirmar e garantir a condição Familiar do Associado, condição necessária 

para acesso às vantagens da Rede Nacional de Protocolos. 

No entanto, nem os dados dos Associados, nem dos seus Familiares são, em caso 

algum, transmitidos pela AFZ às entidades com quem estabelecemos protocolos nem a 

quaisquer outras entidades. 

 

5. Quem tem acesso aos Dados Pessoais 

 

Apenas os membros do Secretariado da AFZ têm acesso aos dados pessoais dos 

Associados e seus Familiares e Simpatizantes. 

Nem os dados dos Associados nem dos seus Familiares ou Simpatizantes são, em caso 

algum, transmitidos pela AFZ a terceiros, sem o consentimento do titular dos dados. 

 

A AFZ produz informação estatística anonimizada sobre o universo dos seus 

associados, designadamente o número de associados, que poderá transmitir a 

terceiros. Essa informação é tratada de forma a que seja impossível identificar os 

elementos que constituem o seu universo. 

 

6. Contactos para exercer os direitos de Titular dos Dados Pessoais 

 

Caso pretenda exercer algum dos seus direitos enquanto Titular dos seus dados 

pessoais, definidos no Regulamento Geral de Proteção de Dados, poderá contactar a 

AFZ através dos seguintes canais: 

• Email: afuzileiros@gmail.com 

• Telefone: 212060079 

• Telemóvel: 927979461 

Carta (ou presencialmente) para a seguinte morada: 

                Associação Nacional de Fuzileiros 

    Rua Miguel Paes, nº 25 

     2830 – 356 Barreiro 

     Portugal 

 

Para assuntos relacionados com a proteção dos seus dados pessoais poderá contactar 

o responsável pela proteção dos dados pessoais tratados pela AFZ através do seguinte 

email: afuzileiros@gmail.com 

 

 

 

mailto:afuzileiros@gmail.com
mailto:afuzileiros@gmail.com
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7. Tempo de conservação dos Dados Pessoais 

Sem se sobrepor aos “Direitos dos Titulares dos Dados Pessoais”, expressos no 

parágrafo seguinte, a AFZ conservará os dados pessoais dos seus Associados, em 

arquivo confidencial e dedicado, desde o momento da inscrição e por tempo 

indeterminado, fazendo juz ao seu lema: Fuzileiro uma vez, Fuzileiro para sempre! 

 

8. Direitos dos Titulares dos Dados Pessoais 

 

Enquanto titular dos dados pessoais, o associado da AFZ goza dos seguintes direitos 

no que respeita ao tratamento dos seus dados pessoais: 

• Direito de acesso: tem o direito a obter informações acerca dos seus dados, de 

forma totalmente gratuita após solicitado, (artigo 15.º do RGPD). 

• Direito de retificação: sempre que considerar que os seus dados pessoais 

estão incompletos ou inexatos, pode requerer a sua retificação ou que os 

mesmos sejam completados. (artigo 16.º RGPD). 

• Direito de oposição: caso deseje deixar de ser associado da AFZ poderá opor-

se ao tratamento dos seus dados pessoais a qualquer momento através dos 

contactos acima indicados. (n.º 3 do artigo 7.º).   

• Direito ao esquecimento: pode solicitar que os seus dados pessoais sejam 

apagados a qualquer momento, sendo certo que desse modo não poderemos 

manter a sua condição de associado da AFZ. (artigo 17.º RGPD). 

• Direito à limitação do tratamento: pode requerer a limitação do tratamento dos 

seus dados pessoais nos seguintes casos: (i) se contestar a exatidão dos seus 

dados pessoais durante um período de tempo que permita à AFZ verificar a 

sua exatidão; (ii) se considerar que o tratamento é ilegal; (iii) se considerar que 

a AFZ já não precisa dos seus dados pessoais para fins de tratamento; ou (iv) 

se tiver apresentado oposição ao tratamento (artigo 18.º RGPD). 

• Direito de portabilidade: poderá solicitar à AFZ a entrega, num formato 

estruturado, de uso corrente e de leitura automática, os dados pessoais por si 

fornecidos. Tem ainda o direito de pedir que a AFZ transmita esses dados a 

outro responsável pelo tratamento, desde que tal seja tecnicamente possível 

(artigo 20.º RGPD). 

• Direito de apresentar reclamações junto da autoridade de controlo: Caso 

pretenda apresentar alguma reclamação relativamente a matérias 

relacionadas com o tratamento dos seus dados pessoais poderá fazê-lo junto 

da Comissão Nacional de Proteção de Dados, autoridade de controlo 

competente em Portugal. Para mais informações, aceda a www.cnpd.pt. 

 

 

Associação de Fuzileiros, Barreiro, 07 de junho de 2018 

O Presidente da Direção 

Manuel Leão de Seabra 

 

http://www.cnpd.pt/

